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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 
PARECER EM 1° TURNO 

PROJETO DE LEI N° 525/25 

1. RELATÓRIO 

O projeto de Lei n° 525/25, que "Altera a Lei n° 7597/98, que Dispõe sobre a 

vedação a manifestações político partidárias em apresentações artísticas custeadas, 

patrocinadas ou apoiadas pelo Município de Belo Horizonte e dá outras providências.',' 

de autoria do Vereador Vile Santos, vem a essa comissão de Legislação e Justiça, 

seguindo os trâmites regimentais, para receber parecer, sob a responsabilidade desta 

relatora. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

Após breve explanação do mérito, passo a análise que compete a esta 

Comissão, nos termos do art. 52, I, "a", do Regimento Interno. 

2.1. CONSTITUCIONALIDADE 

Inicialmente importa frisar que a análise da constitucionalidade de determinada 

proposição corresponde a avaliação de sua compatibilidade perante regras e princípios, 

de caráter procedimental, formal ou material previstos pela Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988 (CRFB), considerando-se sua pertinência em relação ao 

poder de iniciativa e à competência legislativa no âmbito do Poder em que se manifesta. 

O reconhecimento da supremacia da Constituição da República e de sua força vinculante 

em relação aos Poderes Públicos torna inevitável a discussão sobre as formas e modos 

para sua legítima defesa e sobre a necessidade de Controle de Constitucionalidade dos 

atos do Poder Público, especialmente das leis e atos normativos. 

Ao Poder Legislativo municipal cabe o controle de constitucionalidade preventivo, 

antes do nascimento jurídico da lei ou ato normativo, impedindo que o objeto contrário 

à Constituição Federal ou à Constituição Estadual contamine o ordenamento 

jurídico. 

Nesse sentido, verifica-se a competência municipal para legislar sobre o tema 

proposto, conforme dispõe o art. 30, I, da Constituição da República: 

"Art. 30. Compete aos Municípios; 
1 - legislar sobre assuntos de 	resse local" 
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O presente projeto de lei visa assegurar a neutralidade institucional do Município 

de Belo Horizonte em eventos artísticos, culturais e musicais financiados, patrocinados 

ou apoiados pelo poder público, evitando o desvirtuamento desses espaços para fins de 

promoção eleitoral ou pessoal. 

O projeto de Lei n° 525/25 está de acordo com a Constituição Federal, nos 

seguintes termos: 

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-

se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 

à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; 
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercido 

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei; a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias; 
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença; 
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente; 
Art. 6° São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

§ 1 ° A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos 

deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades 

ou servidores públicos. 
Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às 

fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 

manifestações culturais. 

§ 1° O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-

brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo dvilizatório nacional. 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 

imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à 

identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, 

nos quais se incluem: 

I - as formas de expressão; 
IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 

manifestações artístkoculturais; 
Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob 

qualquer forma, processo ou velcul 	frerão qualquer restrição, observado o 
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disposto nesta Constituição. 
§ 20  É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística. 

Nesse sentido, não vislumbro vício de competência, de iniciativa ou violação aos 

princípios constitucionais, razão pela qual concluo pela constitucionalidade do Projeto de 

Lei n° 525/25. 

2.2. LEGALIDADE 

A análise de legalidade consiste na verificação de compatibilidade da proposição 

com as leis gerais federais, as leis estaduais pertinentes e a Lei Orgânica Municipal. 

O presente Projeto de Lei, está de acordo com a Lei 8.429/92, que dispõe sobre 

as sanções aplicáveis em virtude da prática de atos de improbidade 

administrativa, de que trata o § 4° do art. 37 da Constituição Federal e dá outras 

providências: 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da 
administração pública a ação ou omissão dolosa que viole os deveres de honestidade, de 
imparcialidade e de legalidade, caracterizada por uma das seguintes condutas: 
XII - praticar, no âmbito da administração pública e com recursos do erário, ato de 
publicidade que contrarie o disposto no § 10  do art. 37 da Constituição Federal, de forma 
a promover inequívoco enaltecimento do agente público e personalização de atos, de 
programas, de obras, de serviços ou de campanhas dos órgãos públicos 

Importante salientar que o projeto de lei, está de acordo com a Lei 

11.126/2018, que dispõe sobre a apresentação de artistas de rua nos logradouros 

públicos do Município: 

Art. 10  - A apresentação de atividade cultural por artista de rua em via, cruzamento, 
parque e praça pública do Município observará as seguintes condições: 
I - permanência transitória no bem público, limitada ao período de execução da 
manifestação artística e não impeditiva da livre fluência do trânsito, da passagem e 
circulação de pedestres e do acesso a instalações públicas ou privadas; 
II - gratuidade para os espectadores, permitidas doações espontâneas e coleta mediante 
passagem de chapéu, e sem que haja patrocínio privado que caracterize essas 
apresentações como evento de marketing, salvo projetos apoiados por lei municipal, 
estadual ou federal de incentivo à cultura; 
III - respeito à integridade das áreas verdes e de insta/ações do logradouro, preservando-
se os bens particulares e os de uso comum do povo; 
IV - comunicação prévia ao órgão competente do Executivo ou autorização desse, 
conforme o caso, para utilização de palco ou de outra estrutura; 
V - obediência aos parâmetros de incomodidade e aos níveis máximos de ruído no 
Município; 
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VI - não utilização de som mecânico, ressalvada a compatibilidade com a atividade 

realizada e com os parâmetros dispostos na Lei n0  9.505, de 23 de janeiro de 2008. 

Parágrafo único - Fica vedada a utilização de som mecânico no raio de 100m (cem 

metros) de distância de estabelecimento de ensino, creche, hospital, posto de saúde, 

casa de repouso, templo de culto religioso e entidade de assistência à pessoa com 

deficiência ou sofrimento mental nos horários em que, nesses estabelecimentos, estejam 

sendo exercidas as atividades a que eles se destinam. 

Art. 20  - Compreende-se como atividade cultural de artista de rua: o teatro, a dança 

individual ou em grupo, a capoeira, as artes visuais, a mímica, as artes plásticas, o 

malabarismo ou outra atividade circense, a música, o folclore, a literatura e a poesia 

declamada ou em exposição física das obras, entre outras. 

Art. 3° - Durante a atividade ou o evento, fica permitida a comercialização de bens 

culturais duráveis como CDs, DVDs, livros, quadros e peças artesanais, desde que sejam 

de autoria do artista ou grupo de artistas de rua em apresentação e observadas as 

normas que regem a matéria e a dinâmica do espaço público. 

Parágrafo único - O disposto no caput estende-se aos artistas que se apresentarem em 

atividades ou eventos realizados em bens de uso especial do poder público municipal. 

Sendo assim, verifica-se que Projeto de Lei n° 525/25 está de acordo com o 

ordenamento jurídico e não apresenta qualquer violação à legislação vigente sobre o 

tema. 

De tal modo, entendo pela legalidade do Projeto de Lei n° 525/25. 

2.3. REGIMENTALIDADE 

Por fim, verifica-se a regular tramitação e compatibilidade da proposição com os 

pressupostos regimentais de clareza e técnica legislativa, conforme dispõe os art. 98 e 

99 do Regimento Interno, razão pela qual concluo pela regimentalidade do Projeto de 

Lei n° 525/25. 

3. CONCLUSÃO 

Em face ao exposto, concluo pela constitucionalidade, legalidade e 

regimentalidade do Projeto de Lei n° 525/25. 

Belo Horizonte, 17 de outubro de 2025. 
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